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PREFEITURA DO MU NIC1PIO DE AGU DOS

ESTADO DE SAO PAULO

DF . N.o _
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L E I II' 8 I O DE 18 DE JUlIHO DE 1970

"Cria. uma Escola Pr é-Primá ria anéxa ao Grupo Es

colar '':o!a ria Batalin Dela:a.ri ti, na Vi l a de Dom'

l ia".

FAço SAEER que a Câl!'la r a J.~unicipal de Agudos aprovou e eu aencd cnc e

promulgo a s egui nt e Lei :-

-
-

D PP.EFEI TO MUJIICIPAL DE ACUDO S,

-

. -

Ar t igo 1Q _ Fica criada, na Vila de Domélla, uma Escol a pré-primári a

munioipal , que fur.c ior..a.r á junto ao Gr upo Esoolar ''l,raria Batal in Delazari fi ,
COm a denominaçã o de ''ESCOLA PRE~_ PRU:.(m:A l:Un:CIPAL DO GRUPO ESCOUR ":ZU .

RIA BATALI1; DELAZAlU " .

Artigo 2G _ A de cpeoa ecc o f uncâ oneaen bc de a aa E3co!a oor.:-er&. por

conta daa .iotações prop r l 3,S de o z-çacenec vigente , supletlentada. pol o Exec ut i _

vo , oportun30ente , se necessário , Bt nOB ~nOB subsequentes, por conta. de ve~

ba a propria s a serem ccnaí.gnudae nos reopeotivoo oeçeoen toa,

Artigo 30 _ Est a l ei entrará em vi eor na data do sua publicação , rov~

gadas as di sposições em oontrário.

PRE.r'E:lTiJRA ~·:m::r CIPA.t DE AC:JDOS , 18 de junho de 1 9 7 O •

~~'t~~_
~Janoel Lo~s

Pr efei t o ~uniolpnl

Publicada a r egi s t r ada na Secretaria da Pr etei t ur:l. UiJ.nicipnl de Agu

dos, aos desoito de junho de oi l novecent os e setenta.
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/ J oel Benj aoin

Seoretario
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